
 

Notária 

Maria Margarida Gomes Dias Azenha 

NIF 125 189 680 

CERTIDÃO 

Eu, abaixo assinado, Paulo Jorge Domingues da Silva Passos, 

colaborador da Notária Maria Margarida Gomes Dias Azenha, com 

Cartório na Rua do Raio Edificio Visconde do Raio, n.0 205, 2.0 piso, em 

Braga, e por ela devidamente autorizado para a prática deste acto nos 

termos do n.0 3 do art.0 80 do dec-lei 26/2004 de 04 de Fevereiro, conforme 

autorização expressa no Sítio da Ordem dos Notários sob o no 47/9, 

certifico que a fotocópia apensa a esta certidão, contém seis folhas, sem 

escrita no verso, extraída da escritura exarada a folhas 80 e seguintes do 

livro de notas no 29 IB do cartório. 

 

Cartório Notarial da dita Notária, aos vinte e quatro de Março de 

dois mil e dezasseis. 

O Colaborador, 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO 

 No dia vinte e quatro de Março de dois mil e dezasseis, 

perante mim, Licenciada Maria Margarida Gomes Dias Azenha, 

Notária do Cartório sito na Rua do Raio, no 205, 20 piso, Edifício 

Visconde dó Raio, da cidade de Braga, compareceram como 

outorgantes:  

PRIMEIRO - Ana Paula Sil Monteiro Ochoa Pimentel, 

casada, natural da freguesia e concelho de Vila Flor, residente na Rua 

de Abril, no 79, freguesia de Nogueira, deste concelho, portadora do 

CC 06569837 1 ZZ9, válido até 15.09.2019; 

 

SEGUNDO — Maria da Graça Martins Botto Palhares Falcão 

Varajão Barbosa, divorciada, natural de Moçambique, residente na 

Rua Simões de Almeida, no 95, 40, Hab. 33, desta cidade;  

TERCEIRO  Filipa Alexandra Esteves Rodrigues FelTeira 

Capa, casada, natural da freguesia de Barbudo, concelho de Vila Verde, 

residente no Largo da Fonte do Monte, no 22, concelho de Vila verde, 

pofladora do CC 09476059 4 ZZ9, válido até 12.12.2017.  

Verifiquei a identidade da segunda outorgante por 

conhecimento pessoal e a das demais pelos seus referidos documentos 

de identificação.  

E PELAS OUTORGANTES FOI DITO:  

Que pela presente escritura, como sócias fundadoras, 

constituem entre si uma associação de fins não lucrativos, sob a 

denominação "C.A. BRACARA - CLUBE DE ATLETISMO" 

com sede na Rua de Abril, no 79, 4715-154, União das Freguesias de 



 

Fraião, Nogueira e Lamaçães, deste concelho, a qual tem por objecto a 

promoção, divulgação e prática de atletismo entre os seus associados. 

Que esta associação fica a reger-se em concreto pelos 

estatutos elaborados em documento complementar, nos termos do 

 
artigo sessenta e quatro do Código do Notariado, composto por quatro 

laudas, cujo conteúdo elas outorgantes declaram conhecer 

perfeitamente e aceitar, pelo que é dispensada a sua leitura, o qual fica 

arquivado como parte integrante desta escritura, e nos casos omissos, 

pelas disposições aplicáveis do Código Civil e pelo regulamento interno 

aprovado em assembleia geral.  

Que para inicio de actividade fixam uma jóia de admissão de 

dez euros e uma quota anual de cinco euros.  

ASSWI O OUTORGARAM 

Verifiquei .a admissibilidade da designação adoptada pela 

associação e o seu NIPC 513853685 por consulta ao portal da empresa 

através do código de acesso 4324-7861-8855.  

As outorgantes fiz eu Notária a leitura deste acto e a explicação 

do seu conteúdo.  

 
 



 



 



 



 
 

 

 

 

 

 

 


